Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE

MANIFESTACAO TECNICA N° 08263/2025/SAF/SES

CuiabédMT, 01 de dezembro de 2025
Assunto: Andlise Técnicaref. Propostas Pregdo n° 0073/2025

Em atendimento a solicitagdo enviada, realizamos a andlise técnica das
propostas e respectivos documentos apresentados pel os licitantes vencedores, referentes ao
Pregéo Eletronico n.° 0073/2025, cujo objeto consiste na “ Aquisicao de equipamentos
cuja finalidade é viabilizar o armazenamento racional, seguro e conforme os padrdes
técnicos e operacionais exigidos para a armazenagem de grandes volumes e cargas
pesadas, atendendo as especificagbes arquitetbnicas e logisticas do novo prédio do
CELAD, conforme projeto técnico fornecido pela Superintendéncia de Obras& rdquor;.

Foram avaliadas as informagdes constantes nas Fichas Técnicas e demais
anexos apresentados pelas empresas.

. Grupo 1— Metrika Comércio de Equipamentos Logisticos LTDA
. Grupo 2 — Stilus Méaguinas e Equipamentos
. Grupo 4 — SSG Solugdes

Apébs andlise, verificamos que as especificacbes técnicas encaminhadas por
essas Empresas para andlise atendem integralmente as condicdes, parametros e requisitos
estabelecidos no Termo de Referéncia e no Edital, tanto no que diz respeito as
especificacdes técnicas, quanto as caracteristicas estruturais e operacionais necessarias
para o uso no novo CELAD.

Diante disso, com base nos documentos apresentados e levando em
consideracdo os requisitos obrigatorios do Termo de Referéncia, manifestamos parecer
FAVORAVEL &s propostas das Empresas Metrika Comércio de Equipamentos
Logisticos LTDA; Stilus M aquinas e Equipamentos; SSG Solugfes; as quais atendem as
especificagdes do Termo de Referéncia.

. Grupo 3 — a proposta da empresa M6 Solution Participacdes
Empresariais, esta apresentou incompatibilidades diretas com as exigéncias do
Termo de Referéncia. Os pontos criticos sao:
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Auséncia de dedlizador es: Requisito obrigatério previsto no TR. O catalogo
enviado n&o apresenta 0 componente.

Aplicabilidade incompativel: O produto € declarado pelo proprio fabricante
(conforme portifélio apresentado) como: “INDICADO SOMENTE PARA
ARMAZENAGEM SOBRE PISOS&rdquor;, sendo que o edital exige aplicabilidade:
“SOLO e PORTA PALLET&rdquor;.

Caracteristicas fisicas diver gentes: O modelo ofertado ndo apresenta solucéo
estrutural adequada para uso em porta palet, ndo possuindo sistema de estabilizaco
compativel, seja por meio de deslizadores, abas perimetrais ou qualquer outro elemento
técnico de retencéo.

Diante dessas inconsisténcias, 0 parecer técnico permanece desfavoravel,
recomendando desclassificagéo do item.

. Grupo 5 — os documentos apresentados pela empresa A.C. Silva
Fanticheli, foram identificadas ndo conformidades, todas relacionadas a requisitos
obrigatérios e expressos no Termo de Referéncia. O TR exige:

“Pallet face liso, com superficie lisa, abas perimetrais com deslizador metalico
ou plastico, capacidade estética até 4000 kg, capacidade dindmica até 2000 kg,
aplicabilidade solo e porta pallet, 4 entradas vazadas, 9 pés, sem emendas ou
soldas.& rdquor;

A seguir, as divergéncias detectadas:

Superficie lisa: O item apresentado pela empresa ndo possui superficie lisa,
mas sim superficie vazada, contrariando diretamente a especificacdo técnica exigida. Esse
requisito é essencial, pois a face lisa é parte do padréo estrutural e operacional do modelo
solicitado.

Divergéncia de car ga estatica e dinamica:
Carga estaticas exigéncia no TR: até 4.000 kg. Ofertado: 3.000 kg. A

capacidade est@tica apresentada estd 1.000 kg abaixo do exigido, representando
insuficiéncia estrutural para o uso previsto.
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Carga dinamica: exigéncia no TR: até 2.000 kg. Ofertado: 1.500 kg. O valor
apresentado esta 500 kg abaixo do minimo necessario para operagdes de movimentacdo e
empilhamento, tornando o item incompativel com o exigido no TR.

Auséncia de dedlizador metalico ou plastico: O produto analisado ndo possuli
deslizador, componente obrigatério, indispensavel e funcional para uso em porta pallet. A
auséncia deste item inviabiliza tecnicamente o uso do pallet para armazenagem em rack do
tipo porta pallet, tornando o produto incompativel com o exigido no TR.

Dessa forma, manifestamos parecer DESFAVORAVEL as propostas das
Empresas M6 Solution Participagbes Empresariais e A.C. Silva Fantichdli,
considerando que os equipamentos ofertados ndo atendem as especificagcbes do Termo de
Referéncia, bem como as exigéncias editalicias.

Permanecemos a disposicdo para quaisguer esclarecimentos adicionais ou
apoio técnico no que for necessario.

EMMANUEL SANTANA ARDAIA
SUPERINTENDENTE
SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
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